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RELATÓRIO

Campinas, 13 de março de 2026.

COMISÃO MISTA DE JULGAMENTO DE RECURSOS DE ACESSO À INFORMAÇÃO -
CMJRAI

 
Protocolo e-SIC 258/2026
Solicitação de Acesso à Informação
 
 
Prezados membros da CMJRAI,
 
Vieram os autos com recurso interposto por SOLICITANTE (ora RECORRENTE) acerca do seu
pedido de informação veiculado no protocolo e-SIC epigrafado.
 
Com base no art. 10 do Decreto Municipal nº 22.170/2022, que regulamenta os pedidos de
Acesso à Informação no âmbito da Administração Pública Municipal, nos termos da Lei Federal nº
12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação – LAI), que, por sua vez, regula o acesso a informações
previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da
Constituição Federal, o(a) RECORRENTE solicitou inicialmente:
 

 
A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas (SMGDP) ofereceu a
seguinte resposta:
 



 
Insatisfeito(a), o(a) RECORRENTE apresentou recurso em 1ª instância nos seguintes termos:
 

 
A SMGDP sugeriu o envio do processo à Secretaria Municipal de Saúde, que assim se
posicionou:
 

 



Irresignado(a), o(a) RECORRENTE ingressa em 2ª e última instância, nas linhas abaixo,
anexando o Edital de Concurso nº 01/2024:
 

 
Compete a esta CMJRAI, composta pelos membros nomeados pela Portaria 105.155/2025,
julgar os recursos interpostos, em última instância, no âmbito da Administração Pública
Municipal, nos termos do art. 31, caput, do Decreto n° 22.170/2022.
 
O presente RECURSO NÃO COMPORTA ACOLHIMENTO.
 
Isso porque, a solicitação inicial (“... gostaria de saber se há previsão de contratação de novos
médicos ao longo de 2026: Médico Clínico Geral Médico Endocrinologista Médico Cardiologista”) restou
integralmente respondida pela SMS, especialmente nesse trecho:
 

“Em relação ao cargo Médico - Geral (médico generalista), em 2026, foram ofertadas 08
vagas até a presente data. 05 médicos foram admitidos, 1 está em processo de admissão
e há 02 vagas para convocação na próxima reunião de preenchimento de vagas. Há
ainda a previsão de admissão para outras 14 vagas a partir de maio deste ano, e de
solicitação de reposições de futuros desligamentos, caso ocorram.
Em relação aos cargos Médico - Endocrinologia e Médico - Cardiologia, não há previsão
no momento de aumento de quadro nessas especialidades em 2026. Caso haja
desligamento nas especialidades, serão solicitadas as respectivas reposições de quadro.”

 
O(a) RECORRENTE, de posse da informação disponibilizada, pretende, em sede de recurso de 2ª
instância, discutir a necessidade administrativa, o que não se resolve por meio da Lei de
Acesso à Informação (LAI).
 
A SMGDP já havia esclarecido que “as convocações de candidatos classificados em concursos públicos
vigentes podem ocorrer a qualquer momento, durante todo o prazo de validade do certame. No caso do
Edital 01/2024 (Saúde e Geral), o prazo de validade é até 30/06/2027 (podendo ser
prorrogado por mais 2 anos) recomendando-se aos candidatos acompanharem diariamente as
publicações no Diário Oficial do Município.”.
 



Logo, as vagas ofertadas em concurso público não necessitam disponibilidade para
preenchimento imediato assim que o resultado é homologado, mas a Administração Pública
goza do poder discricionário de escolher o momento da convocação, até a data final de
validade do concurso, possuindo os aprovados dentro do número de vagas o direito subjetivo à
nomeação.
 
Nessa senda, vale colacionar os itens 2.2 e 16.1 do Edital nº 01/2024:
 

 

 
Dessa forma, VOTO PELO INDEFERIMENTO DO RECURSO.
 
Esse o voto, que submeto aos demais membros da Comissão Mista de Julgamento de Recursos
de Acesso à Informação para votação, observado o art. 17 do Regimento Interno da CMJRAI

(Resolução nº 01, de 17 de novembro de 2022).
[i]

 
 

FERNANDA DO AMARAL ZAITUNE
Procuradora Municipal - OAB/SP: 134.974

Membro e Relatora da CMJRAI
 
 

[i]
 (“Art. 17. Dentro do prazo, os membros titulares deverão analisar o voto da Relatoria, votar e, em caso de

discordância com o voto do relator, fundamentar seu voto contrário e encaminhar ao presidente da comissão.”

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA DO AMARAL ZAITUNE - OAB 134.974,
Relator(a) da CMJRAI, em 13/03/2026, às 16:12, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril
de 2015.
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